
AVISO CONJUNTO CGJ/CCI Nº  07/2025-GSEC

 

O Desembargador  ROBERTO MAYNARD FRANK, Corregedor Geral da Justiça, e a Desembargadora  PILAR
CÉLIA TOBIO DE CLARO, Corregedora das Comarcas do Interior, conjuntamente, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO  o disposto no Provimento nº 24, de 12 de outubro de 2012, da Corregedoria Nacional de
Justiça, que regulamenta datas limite para alimentação de dados no sistema Justiça Aberta pelos serviços notariais e de
registro;

CONSIDERANDO  a necessidade de assegurar a integridade, completude e tempestividade das informações
prestadas ao Conselho Nacional de Justiça, com reflexos diretos na transparência e no monitoramento institucional,

AVISAM:

Aos notários e registradores do serviço extrajudicial do Poder Judiciário do Estado da Bahia a necessidade
atualizar o sistema Justiça Aberta até o dia 15 de janeiro de 2026 com as alterações cadastrais, dados de produtividade e
arrecadação referentes ao segundo semestre de 2025.

Eventual omissão, atraso injustificado ou inserção incompleta de informações poderá ensejar a apuração de
responsabilidade disciplinar, na forma da legislação e das normas aplicáveis aos serviços notariais e de registro, sem
prejuízo de outras providências administrativas cabíveis.

Publique-se este Aviso Conjunto no Diário da Justiça eletrônico (DJe) e no Portal das Corregedorias do Poder
Judiciário do Estado da Bahia, para amplo conhecimento dos interessados.

Secretaria das Corregedorias, 17 de dezembro de 2025.

 

 

Des. Roberto Maynard Frank

Corregedor Geral da Justiça

Desa. Pilar Célia Tobio de Claro

Corregedora das Comarcas do Interior


